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Ao Excelentíssimo Senhor "ermon Bergamasso Canton . H",,,rio ....,Lt:..W.4.... I 
MD Presidente da Câmara Municipal de Assis ............:?"w.e~........ ! 


.\ ~:m$éV~ 1=: ,.,.. ~._~, .,..,. ,.~~---,.._-, ...._-~_...--. ,••.. . 

Ref.: Encaminha Projetos de Lei de nO 21 e 22/01 

Estamos encaminhando os referidos Projetos de Lei e 
justificativas para serem submetidos à apreciação desta Egrégia Casa de Leis. Solicitamos de 
Vossa Excelência, tendo em vista a necessidade premente da autorização e aprovação desta 
Casa, que os mesmos tramitem em regime de urgência, conforme dispõe o artigo 166, inciso 
lI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis 

Pela atenção que serà dispensada ao presente, antecipamos 
nossos agradecimentos a Vossa Excelência e Digníssimos Vereadores, reafirmando nossos 
protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

----'---.-----" -
CARLOS ÂNGELO NÓBILE 

Prefeito M unícipal 
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Presidente 

seguinte lei: 

Artigo 1". 

~ 1 )0.1 
PROJETO DE LEI N° OJ+AA: 
DE 2 DE MARÇO DE 2.001. 

Altera o Anexo VI, da Lei n° 3.585/97. 

O Prefeito do Município de Assis: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 


Fica incluído o cargo de Diretor Presidente da Autarquia 
Municipal de Esportes - AMEA, pertencente ao quadro de 
pessoal em comissão, no quadro 1 do Anexo VI, da Lei 
3585/97. 

Parágrafo Único. Anexo VI com sua nova constituição fica fazendo parte integrante 
desta Lei. 

Artigo 2". Artigo 2° - As despesas decorrentes da aplicação da presente 
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Artigo 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 2 de março de 200 I. 
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cARLos ANGELO NÓBILE 


Prefeito Municipal 
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Presidente 

Lei nO 3.585/97 


ANEXO VI 


IDENOMINAÇÃO DOS CARGOS ICURSO SUPERIOR COMPLETO/ÁREA DE 

Encarregado de Setor, Gerente de Setor, 
Chefe de Divisão, Chefe de Departamento, 
Assessor de Governo, Coordenador de Saúde, 
Coordenador de Secretaria, Técnico de 
Controle Interno, Diretor de Departamento, 
Diretor Executivo, Diretor de Gabinete, 
Gerente de Divisão, Secretário Municipal e 
Diretor Presidente 

Qualquer Área 

Agente Administrativo, Auxiliar 
Administrativo, Analista de Suporte de 
Sistema, Analista Tributário, Assistente 
Administrativo, Oficial Administrativo" 

Letras, Jnforrnática, Secretariado e 
Administração de Empresas 

Oficial de Gabinete e Secretário de Gabinete 

Inspetor Tributário Direito, Administração de Empresas, Ciências 
Contábeis e Economia 

Assistente Jurídico, Procurador Jurídico e 
Direito

Assessor Jurídico 

Contador e Técnico Controle Econômico e 
Ciências Contábeis 

Financeiro 

IDiretor de Escola e Supervisor de Ensino Pedagogia 
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PROJETO DE LEI N° 031/2001 
De iniciativa do Sr. Prefeito Municipal, Carlos Ângelo Nóbile 

Referência: Altera o Anexo VI, da Lei n° 3.585/97. 

Trata-se de Projeto de Lei N" 031 /2001 , de iniciativa do Se Prefeito Municipal, Carlos 
Ângelo Nóbile, com pedido de tramitação em regime de urgência - art. 166, inciso rI, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis -, que altera o Anexo VI, da Lei nO 3.585/97, para 
incluir o cargo de Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Esportes - AMEA, 
pertencente ao quadro de pessoal em comissão, no quadro I do Anexo VI, com as despesas 
decorrentes da sua aplicação correndo por conta de dotação orçamentária própria. 

De iniciativa do Poder Executivo, o Projeto de Lei N° 031 /200 I , encontra seu 
fundamento dentre as competências privativas do Sr. Prefeito Municipal prevista no art. 54, I, 
da Lei Orgânica do Município de Assis. 

Assim, entendemos inexistir qualquer óbice legal para que o Projeto de Lei N° 
031 /2001 , seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos senhores 
Vereadores, nos termos regimentais . 

Este é o nosso n<l,' p,(',>r 

Assis, 8 de março 

~IJi'U"'- OAB/SP n° 74.664 

________________~J 



